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COVID-19: Medidas excecionais de proteção de créditos 

O Decreto Lei nº 10-J/2020, de 26/03, estabelece medidas excecionais de proteção dos créditos das famílias, empresas, insti-

tuições particulares de solidariedade social e demais entidades da economia social, bem como um regime especial de ga-

rantias pessoais do Estado, no âmbito da pandemia da doença COVID-19. 

Requisitos (cumulativos): A quem solicitar: Consequências moratória: Como solicitar: Resposta: 

 

 

 

. Tenham sede e exerçam a sua atividade 

económica em Portugal; 

. Microempresas, pequenas ou médias. 

. Não estejam, a 18 de março de 2020, em 

mora ou incumprimento de prestações pe-

cuniárias há mais de90 dias junto das insti-

tuições; 

. Não se encontrem em situação de insol-

vência, ou suspensão ou cessão de paga-

mentos, ou naquela data estejam já em 

execução por qualquer uma das institui-

ções; 

. Tenham a situação regularizada junto da 

Autoridade Tributária e Aduaneira e da 

Segurança Social. 

 

 

 

Instituições de crédito, 

sociedades financei-

ras de crédito, socie-

dades de investimen-

to, sociedades de lo-

cação financeira, so-

ciedades de factoring 

e sociedades de ga-

rantia mútua, bem 

como sucursais de 

instituições de crédito 

e de instituições finan-

ceiras a operar em 

Portugal. 

  

 

 

. Proibição de revogação, total ou parcial, de linhas 

de crédito contratadas e empréstimos concedidos, 

nos montantes contratados à data de entrada em 

vigor do decreto-lei, durante o período em que vigorar 

a medida; 

. Prorrogação, por um período igual ao prazo de vi-

gência da presente medida, de todos os créditos com 

pagamento de capital no final do contrato, vigentes à 

data de entrada em vigor do decreto-lei; 

. Suspensão, relativamente a créditos com reembolso 

parcelar de capital ou com vencimento parcelar de 

outras prestações pecuniárias, durante o período em 

que vigorar a presente medida, do pagamento do 

capital, das rendas e dos juros com vencimento previs-

to até ao término desse período; 

. As entidades beneficiárias das medidas podem, em 

qualquer momento, solicitar que apenas os reembol-

sos de capital, ou parte deste, sejam suspensos. 

  

 

 

Remeter, por meio 

físico ou por meio 

eletrónico, à institui-

ção financeira uma 

declaração de 

adesão à aplica-

ção da moratória, 

assinada pelos seus 

representantes le-

gais; 

Declaração tem de 

ser acompanhada 

da documentação 

comprovativa da 

regularidade da 

respetiva situação 

tributária e contri-

butiva. 

 

 

As instituições apli-

cam a medida no 

prazo máximo de 

cinco dias úteis 

após a receção da 

declaração e dos 

documentos; 

Se não preenchem 

as condições esta-

belecidas para po-

der beneficiar das 

medidas previstas, 

as instituições finan-

ceiras devem infor-

mar desse facto no 

prazo máximo de 

três dias úteis. 

  

PESSOAS COLETIVAS:  

(empresas, IPSS, associações sem fins lucrativos e demais entidades da economia social) 
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Requisitos (cumulativos): A quem solicitar: Consequências moratória: Como solicitar: Resposta: 

 

. Tenham residência em Portugal e estejam 

em situação de isolamento profilático ou de 

doença ou prestem assistência a filhos ou ne-

tos; 
. Tenham sido colocados em redução do perí-

odo normal de trabalho ou em suspensão do 

contrato de trabalho, em virtude de crise em-

presarial; 
. Em situação de desemprego registado no 

Instituto do Emprego e Formação Profissional; 
. Trabalhadores elegíveis para o apoio extra-

ordinário à redução da atividade económica 

de trabalhador independente; 
. Trabalhadores de entidades cujo estabeleci-

mento ou atividade tenha sido objeto de en-

cerramento determinado durante o período 

de estado de emergência. 
. Não estejam, a 18 de março de 2020, em 

mora ou incumprimento de prestações pecu-

niárias há mais de 90 dias junto das institui-

ções; 
. Não se encontrem em situação de insolvên-

cia, ou suspensão ou cessão de pagamentos, 

ou naquela data estejam já em execução 

por qualquer uma das instituições; 
.Tenham a situação regularizada junto da Au-

toridade Tributária e Aduaneira e da Seguran-

ça Social. 
  

 

 

 

 

 

Instituições de crédi-

to, sociedades fi-

nanceiras de crédi-

to, sociedades de 

investimento, socie-

dades de locação 

financeira, socieda-

des de factoring e 

sociedades de ga-

rantia mútua, bem 

como sucursais de 

instituições de crédi-

to e de instituições 

financeiras a operar 

em Portugal. 
  

 

 

 

 

. Proibição de revogação, total ou parcial, de linhas 

de crédito contratadas e empréstimos concedidos, 

nos montantes contratados à data de entrada em 

vigor do decreto-lei, durante o período em que vigorar 

a medida; 
. Prorrogação, por um período igual ao prazo de vi-

gência da presente medida, de todos os créditos com 

pagamento de capital no final do contrato, vigentes à 

data de entrada em vigor do decreto-lei; 
. Suspensão, relativamente a créditos com reembolso 

parcelar de capital ou com vencimento parcelar de 

outras prestações pecuniárias, durante o período em 

que vigorar a presente medida, do pagamento do 

capital, das rendas e dos juros com vencimento previs-

to até ao término desse período; 
. As entidades beneficiárias das medidas podem, em 

qualquer momento, solicitar que apenas os reembol-

sos de capital, ou parte deste, sejam suspensos. 
  

 

 

 

 

Remeter, por meio 

físico ou por meio 

eletrónico, à institui-

ção financeira uma 

declaração de 

adesão à aplica-

ção da moratória, 

assinada por quem 

pediu o emprésti-

mo; 
Declaração tem de 

ser acompanhada 

da documentação 

comprovativa da 

regularidade da 

respetiva situação 

tributária e contri-

butiva. 

 

 

 

 

As instituições apli-

cam a medida no 

prazo máximo de 

cinco dias úteis 

após a receção da 

declaração e dos 

documentos; 
Se não preenchem 

as condições esta-

belecidas para po-

der beneficiar das 

medidas previstas, 

as instituições finan-

ceiras devem infor-

mar desse facto no 

prazo máximo de 

três dias úteis. 
  

COVID-19: Medidas excecionais de proteção de créditos 

 

PESSOAS SINGULARES  

com crédito para habitação própria permanente 
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